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REQUERIMENTO Nº       , DE 2007. 
(Do Sr. Raul Jungmann e da Sra. Marina Maggessi) 

 
 
 

Requeremos seja enviado delegação de 
Deputados membros da CSPCCO ao 
estado de Pernambuco. 

 
 
 
 
 
  Senhor Presidente, 
 
 
  Requeremos a Vossa Excelência a autorização para deslocamento, de uma delegação 
de Deputados, membros desta Comissão, a serem enviados a Pernambuco no dia 28 de junho de 
2007, para analisarem e proporem soluções a fim de combater os constantes crimes de violência 
contra a mulher que reiteradamente vêm ocorrendo naquele Estado.  
   
 
  Sala das Reuniões,        de junho de 2007. 
 
 
 

 
Deputado RAUL JUNGMANN                 Deputada MARINA MAGGESSI 

  PPS – PE                                                        PPS - RJ 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

  No dia 2 de junho deste ano, tínhamos o registro de mais de 130 homicídios contra 
mulheres pernambucanas. Entre 2002 e 2006, foram mortas 1.484 mulheres naquele Estado. 
  Estes números são tão assustadores que a ONG Anistia Internacional, em dezembro 
de 2006, denunciou internacionalmente o que vem acontecendo em Pernambuco, mas nenhuma 
ação para combater esta violência foi desenvolvida, e a cada dia os crimes aumentam. 
  A situação é de tamanha gravidade que lideranças regionais e representantes de 
defesa dos direitos das mulheres já apuraram que o número de 130 mortes registradas até o segundo 
dia deste mês de junho, podem ser bem maiores. 
  A maioria dos casos é fruto da violência doméstica, mulheres mortas por maridos, 
namorados ou familiares. 
  Segundo a Sempre Viva Organização Feminina – SOF, cerca de 70% dos casos que 
passaram por juizados especiais estavam relacionados à violência doméstica contra a mulher. No 
entanto 90% desses casos foram arquivados ou resultaram somente no pagamento de cestas básicas 
ou multas. 
  Não há duvida que a violência contra a mulher no estado de Pernambuco fere os 
princípios dos “direitos humanos”, do direito à vida. O Estado, maior responsável pela organização 
da sociedade, também representado pelo parlamento, tem por obrigação assumir os debates, 
fiscalizar e apresentar soluções para este, que é tema de relevância nacional. 
  Nisso, pedimos a apreciação e a aprovação deste Requerimento para que esta 
Comissão apresente com a máxima brevidade as soluções deste gravíssimo problema  àquelas 
mulheres que clamam o direito de viver. 
 
 
  Sala das Reuniões,       de junho de 2007. 
 
 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN                 Deputada MARINA MAGGESSI 
  PPS – PE                                                        PPS - RJ 


